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RESUMO 

 

GOUVEIA, João Carlos Bertola Franco de. A nova exceção à imunidade de jurisdição 
dos Estados: a violação aos direitos humanos. 2009. 284f. Tese (Doutorado em Direito) 
– Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2009. 
 

A presente tese tem por escopo verificar o surgimento de uma nova exceção à imunidade 
de jurisdição dos Estados no caso de violação dos direitos humanos.Para chegar a essa 
conclusão, faz-se a análise e revisão críticas dos principais casos da jurisprudência 
estrangeira e nacional,  de teorias, da Convenção da Basiléia sobre Imunidade de 
Jurisdição, da Convenção da ONU sobre Imunidade de Jurisdição, das leis internas sobre 
imunidade de jurisdição dos Estados Unidos, Reino Unido, Austrália e da Argentina.O 
tema é dividido em quatro partes: na primeira parte, trata-se de noções sobre jurisdição e 
imunidade de jurisdição. Na segunda, sobre a evolução da imunidade de jurisdição dos 
Estados. Na terceira, sobre as exceções clássicas à imunidade de jurisdição e, na última, 
sobre a  nova exceção à imunidade de jurisdição no caso de violação dos direitos humanos. 

 

Palavras-chave: Imunidade de jurisdição dos Estados. Violação dos direitos 

humanos. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

The scope of this thesis is to analyze the emergence of a new exception to the rule of state 
immunity in the case of human rights violations. To reach this conclusion a survey of the 
main cases law and theories is done. In addition, the European Convention on State 
Immunity, the UN Convention on State Immunity, the sovereign immunity acts of the 
United States, United Kingdom, Australia and Argentina are comparatively examined. 
This thesis is divided into four parts: in the first part, it deals with notions of jurisdiction 
and jurisdictional immunity. In the second part, with the evolution of states immunity. In 
the third part, with the classical exceptions to jurisdictional immunity and in the last with 
the new exception to the state immunity in the case of human rights violations. 
 

Key words: state immunity; human rights violations. 

 

 

 

 



 

RÉSUMÉ 

 

La présente thèse a pour but vérifier l’émergence d’une nouvelle exception à l’immunité de 
juridiction des États dans le cas de violations des droits de l’homme.Pour arriver à cette 
conclusion, on examine les principaux arrêts étrangers et nationaux, des theories, la 
Convention Européenne sur l’Immunité de Juridiction, la Convention de l’ONU sur 
l’Immunité de Juridiction et les lois internes sur des immunités de jurisdiction des États 
Unis, Royaume Uni, Australie et Argentine.Cette thèse est divisée en quatre parties: partie 
I – notions de juridiction et immunités de juridiction; partie II – évolution de l’immunité de 
juridiction des États; partie III – exceptions classiques à l’immunité de juridiction; partie 
IV – la nouvelle exception à l’immunité de juridiction dans le cas de violation des droits de 
l’homme.  

 
Mots-clés: immunité de juridiction; violation des droits de l’homme. 
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INTRODUÇÃO 

 

Historicamente, tratando-se dos Estados, a matéria das imunidades é regida por 

regras costumeiras de direito internacional. O direito das imunidades foi, em seguida, 

enriquecido por algumas convenções. A primeira foi a convenção de Bruxelas de 1926 

sobre as imunidades dos navios de Estado. Depois, surgiu a convenção de Basiléia de 1972 

sobre as imunidades dos Estados, negociada sob a égide do Conselho da Europa. 

Posteriormente, diferentes Estados da common law, como os Estados Unidos, Reino 

Unido, Canadá, e, ainda, a África do Sul,  adotaram legislação interna sobre as imunidades.  

Inicialmente, a imunidade de jurisdição dos Estados era absoluta, evoluindo mais 

tarde para uma imunidade relativa, havendo algumas exceções em que não se aplicava a 

imunidade de jurisdição. Assim, as leis internas desses Estados previram exceções nos 

casos de lides trabalhistas ou de acidentes automobilísticos. 

O direito brasileiro, seguindo a tendência mundial, também adotou a imunidade 

relativa, a partir da Magna Carta de 1988, com uma nova interpretação do art.114, I da 

mesma, no caso de questões trabalhistas. 

Atualmente, no entanto, o direito das imunidades de jurisdição continua a evoluir, 

havendo doutrina e jurisprudência que sustentam a sua ausência no caso de violação dos 

direitos humanos. Dessa forma, o leading case seria o caso Pinochet, no qual a Câmara dos 

Lordes entendeu que Pinochet não teria imunidade de jurisdição perante a corte inglesa em 

função de atos funcionais violadores dos direitos humanos praticados durante o tempo em 

que foi presidente do Chile. 

Dessa maneira, dentre as exceções à imunidade de jurisdição dos Estados, poder-se-

ia acrescentar uma nova exceção no caso de violação dos direitos humanos. 



 

E, como essa exceção ainda não está prevista em convenção ou lei interna, os 

tribunais, tanto nacionais como internacionais, ainda divergem a respeito de sua aplicação. 

  A ausência de imunidade de jurisdição no caso de violação de direitos humanos 

constitui um tema em evolução. Com efeito, no que se refere ao campo penal, a imunidade 

era na origem absoluta, depois a imunidade absoluta limitou-se ao chefe de Estado em 

exercício.  

  Já com relação aos ex-chefes de Estado, somente seria concedida imunidade no que 

se refere aos atos realizados no exercício de suas funções, mas não para os atos privados. 

  Depois, no caso Pinochet, foi decidido que  eles não têm imunidade não somente 

nos atos privados, mas também no caso de atos de tortura. 

A imunidade de jurisdição no caso de violação de direitos humanos tem sido 

discutida na doutrina estrangeira, mas não houve muitos estudos por parte da doutrina 

brasileira. 

Como o tema é ainda novo no Brasil, não havendo doutrina a respeito e apenas 

alguns votos vencidos no Superior Tribunal de Justiça consagrando o afastamento da 

imunidade de jurisdição no caso de violação dos direitos humanos, a presente tese 

contribuirá para este Programa de Pós-graduação. 

O problema da presente tese consiste em verificar o conflito entre o princípio da 

igualdade soberana dos Estados com  o princípio da dignidade da pessoa humana por meio 

da proteção internacional dos direitos humanos e saber se  já existe uma nova exceção à 

imunidade de jurisdição no caso de violação dos direitos humanos. Não será tratado aqui 

do Tribunal Penal Internacional, mas, sim, de julgamento em tribunais nacionais. 

O presente trabalho é dividido em oito capítulos.  O primeiro capítulo tratará de  

noções sobre jurisdição, incluindo a jurisdição criminal e civil universal. 



 

O segundo disporá sobre o conceito e a evolução da imunidade jurisdicional dos 

Estados, mostrando a passagem da imunidade absoluta para a relativa. 

O terceiro discorrerá sobre as exceções clássicas sobre a imunidade de jurisdição, 

como as exceções imobiliária, laboral, comercial e delitual. 

O quarto capítulo versará sobre a nova exceção à imunidade de jurisdição, no caso 

de violação dos direitos humanos.  

O quinto capítulo tratará de algumas teorias para afastar a imunidade de jurisdição, 

como a teoria da hierarquia normativa, teoria do benefício coletivo de Caplan, teoria de 

Bröhmer, além da ponderação de valores e de um método para conciliar o conflito entre os 

princípios da igualdade soberana dos Estados e da dignidade da pessoa humana, o 

equilíbrio reflexivo. 

O sexto capítulo analisará os casos Pinochet e Ferrini, nos quais foi afastada a 

imunidade de jurisdição. 

 O sétimo capítulo versará sobre o caso Jones, no qual foi mantida a imunidade de 

jurisdição do Estado com relação à reparação civil decorrente de ato de tortura. 

Por fim, no oitavo capítulo, a tese será concluída com algumas ponderações acerca 

do jus gentium e sua evolução como um direito universal comum a todos os povos. 
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